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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO 110/2018

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE - MG, torna
público a RATIFICAÇÃO DO PROCESSO nº 110/2018,
inexigibilidade nº 06/2018 com fundamento na Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014. Favorecido: AVICOM –
ASSOCIAÇÃO DOS AVICULTORES INTEGRADOS DA
REGIÃO CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS, CNPJ Nº
08.538.717/0001-01. Objeto: Conjugação de esforços e
cooperação técnica visando o incremento da produção
avícola do Município, como alternativa de geração de
emprego e renda no Município, com o apoio técnico e
operacional aos pequenos criadores de frangos no
Município. Vigência do Contrato: 24 meses a partir da
data de assinatura do contrato; Cobertura Orçamentária
porventura existente: 02.05.01.20.606.2001.2038-
3.3.90.39.00; Ratificação em: 03/12/2018. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, torna
público o extrato do termo de rescisão referente ao
contrato de locação de imóvel n° 005/2018. LOCADORA -
CONSELHO CENTRAL SUBURBANO DE DIVINÓPOLIS,
CNPJ sob o nº 23.780.026/001-03. Objeto: Rescisão
unilateral do contrato referente á LOCAÇÃO DE IMÓVEL
situado na Rua Bonfim, nº 524, Centro- São Sebastião do
Oeste/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 em
especial os art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I. DATA
DE RECISÃO: 30/11/2018. Belarmino Luciano Leite –
prefeito municipal.
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